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PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS – COINPEL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2022.
Base Legal: Lei 13.303/16 e alterações – art. 29, inciso II.

___________________________________________________________________________________________________________________

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2022.

1. Objeto:

Constitui objeto deste Termo a contratação de uma empresa para fornecimento de licença de uso e suporte
técnico de programa de computador.

2. Vigência do contrato:

12 (doze) meses contínuos, a partir da sua assinatura.

3. Motivação:

Atualmente além dos registros contábeis, folha de pagamento, controle patrimonial, controle de tributos e
fiscal,  existem  obrigações  fiscais  e  acessórias  como  DCTFWeb,  E-social,  EFD-Reinf,  EFD  Contribuições,
Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),  Escrituração  Contábil  Fiscal  e  SIAPC/PAD  TCE/RS,  entre  outras,  e  a
geração de arquivos para atender nossas necessidades se faz extremamente necessária.

Assim, levando-se em conta tal necessidade de um sistema integrado para uso da COINPEL que atenda
as necessidades internas administrativas e legais, é preciso contratar uma empresa para o fornecimento de tal. 

4. Fornecedor:

ROL EMPREENDIMENTOS EM TECNOLOGIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº. 04.760.319/0001-76, com sede à
Rua Osvaldo Aranha, nº. 02, bairro Centro, CEP nº. 96.600-000, cidade de Canguçu/RS, neste ato representada
por seu Sócio-Diretor, Sr. Luis Renato de Oliveira, (RG nº. 1032695023, CPF nº. 347.801.900-10),.

Parágrafo único - A futura contratada (fornecedor) é distribuidora autorizada da empresa produtora do
‘software’ objeto da contratação em foco, QUESTOR SISTEMAS S.A., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ
nº. 79.011.862/0001-70, estabelecida na rua Marechal Deodoro da Fonseca nº. 1.167-D, bairro Maria Goretti,
CEP nº. 89.801-061, Chapecó, Estado de Santa Catarina, a ser designada no futuro instrumento contratual sob o
nome de PRODUTORA.

5. Razão da Escolha do Fornecedor (futura Contratada):

Dentre 3 (três) cotações registradas neste parágrafo, a ROL Empreendimentos em Tecnologia Ltda – ME,
forneceu o menor preço, além de possuir todos os módulos necessários disponíveis para implantação imediata.

Empresas  –
cotações
apresentadas

Custo  de
implantação/treinamento

Valor mensal Valor total anual

ROL
Empreendimentos

R$0,00 R$1.292,00 (um mil, duzentos e
noventa e dois reais)

R$15.504,00  (quinze  mil,
quinhentos e quatro reais)

Thomson Reuters R$2.211,00  (dois  mil,
duzentos e onze reais)

R$1.275,00 (um mil, duzentos e
setenta e cinco reais) com 10%
de desconto a partir do segundo
mês,  caso  o  pagamento  seja
realizado até o vencimento

R$17.511,00  (dezessete  mil,
quinhentos e onze reais) sem o
desconto  e  R$16.108,50
(dezesseis, cento e oito reais e
cinquenta  centavos)  com
desconto  a  partir  do  segundo
vencimento.

Tron Soluções 
Contábeis

R$19.200,00  (dezenove  mil
e duzentos reais)*

R$2.850,00( dois mil, oitocentos
e cinquenta reais)

R$53.400,00  (cinquenta  e  três
mil e quatrocentos reais)

* O valor inclui o custo de R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) para Desenvolvimento de funcionalidade para geração de
arquivos mensais para o TCE-RS conforme análise prévia. Previsão de início do desenvolvimento das funcionalidades: a
partir de julho de 2022. Previsão de entrega: em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após o início.
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6. Requisitos, Gestão e Forma de Execução da prestação dos serviços:

6.1. Requisitos dos Futuros Serviços Contratados

I - Para  prestar  os serviços  a  futura  Contratada  cederá  a  futura  Contratante  o  direito  não exclusivo  e
intransferível  de  usar  o  sistema unicamente  para  processamento  de  dados com ele  compatíveis  e  de seu
interesse, na sede da futura Contratante.

II - atualização do programa de computador e esclarecimento de dúvidas ou orientação de utilização do
sistema(suporte  técnico)  em favor  da futura  Contratada,  usuária  do sistema  módulos:  Fiscal,  Contabilidade,
Controle Patrimonial,  Inventário, Controle de Tributos, Sped, Tribunal de Contas do Estado do RS, Folha de
Pagamento - copia licenciada para processamento de até 50 colaboradores ativos/mês no modulo de folhas de
pagamento, entenda-se por colaboradores Ativos/mês a soma de todos os Empregados e Diretores cadastrados
no sistema. Os colaboradores demitidos,  para fins de apurar a quantidade processada mês, somente serão
consideradas até o mês em que ocorram cálculos processados pelos mesmos, o modulo fiscal, mantém os livros
de entrada, saída, serviços, apuração de ICMS e ISS. Controle da ficha CIAP conforme a legislação de cada um
dos estados e convénios firmados pelo CONFAZ.

6.2. Requisitos da Futura Contratada:

Para prestar os serviços a futura Contratada deverá:

I - Ser empresa com atividade compatível com o futuro serviço a ser contratado;

II - Trabalhar em conformidade com as leis de licenciamento de softwares e Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, Lei nº 13.709/2018;

III - Utilizar-se de profissionais de expressiva qualificação, especialização, experiência e atuação em atividades
vinculadas ao objeto da futura contratação, do seu quadro permanente ou utilizar-se de apoio técnico de
pessoas físicas ou jurídicas, nas fases, etapas e quantidades necessárias para o cumprimento do futuro
Contrato;

IV - Possuir Central de Serviços para atendimento ao Cliente, por email, telefone e/ou Sistema de Atendimento
ao Cliente (SAC).

6.3. Requisitos da Equipe Técnica:

I - Os serviços descritos neste Termo de Dispensa,  bem como qualquer outro  não descrito,  mas que sua
utilização  seja  necessária  para  prover  os  serviços  aqui  descritos,  serão  de  responsabilidade  da futura
Contratada e serão executados por técnicos contratados para este fim,  não havendo nenhuma relação
empregatícia desses profissionais com a futura Contratante;

II - A  futura  Contratada  deverá  conciliar  os  serviços  com os  prazos  definidos  no  presente  Termo.  Deverá
também dimensionar sua equipe para manter  o nível  de serviço  contratado e alocar  mais  profissionais
quando necessário dentro dos prazos acordados;

III - As equipes constituídas para a prestação de serviços à futura Contratante deverão ter amplo conhecimento
e experiência profissional em suas respectivas áreas.
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6.4 Gestão da Prestação dos Serviços

I - A futura Contratante e a futura Contratada farão reuniões ordinárias, se necessário, para acompanhar a
evolução dos serviços, avaliar os resultados específicos e verificar a conformidade destes resultados com os
requisitos definidos;

II - As reuniões deverão ser realizadas de forma virtual,  em sala de conferência disponibilizada pela futura
Contratante,  em  data  e  horário  a  ser  combinado,  ter  a  participação  dos  ‘Representantes  Técnicos
Operacionais’ da futura Contratante e da futura Contratada e, quando necessário, de técnicos convocados
de ambos os lados;

III - A futura Contratada deverá notificar a futura Contratante qualquer incidente, bem como acionar todos os
mecanismos para solucionar o problema;

IV - A futura Contratante informará a futura Contratada os funcionários necessários a perfeita execução dos
serviços contratados;

V - O  Representante  Técnico  Operacional  da  futura  Contratada  deverá  notificar  os  incidentes  detectados,
mesmo que já solucionados, para efeito de registro, acompanhamento, estatística e contabilização.

6.5 Forma de Execução e Entrega de Serviços

O Sistema será entregue na sede da COINPEL, no ‘Pelotas – Parque Tecnológico’, bairro Areal, Pelotas/RS,
em até 3 (três) dias da assinatura do futuro Contrato Administrativo de Prestação de Serviços – Cedência de
Software com responsabilidades correlatas.

7. Valor Contratual final: (inclusos custos relativos a assistência técnica, impostos, taxas, fretes, etc.)

O  valor  contratual  mensal  será  de R$1.292,00  (um  mil,  duzentos  e  noventa  e  dois  rais)  totalizando
R$15.504,00 (quinze mil, quinhentos e quatro reais) no período de vigência contratual.

8. Pagamento:

Em moeda corrente do Brasil, será efetuado mediante transferência bancária, até o 10º (décimo) dia do
mês subsequente à prestação dos serviços, contra nota fiscal-fatura emitida pela Contratada.

9. Base legal:

Art. 29, inciso II, da Lei Federal nº. 13.303/16 e alterações.

10. Do Contrato e dos documentos de Habilitação:

Com  base  no  presente  Termo,  estando  devidamente  assegurada  a  verba  orçamentária,  que  se
providencie a elaboração do Contrato e sua assinatura, com base na Lei Federal 13.303/16 e alterações, e na
proposta da futura contratada, mediante o fornecimento prévio, por esta, de via original, ou cópia autenticada, ou
extraídas de sites oficiais, dos seguintes documentos, conforme o caso:

I - habilitação jurídica; apresentação de documentos que comprovem a aptidão para a aquisição de direitos e
da assunção de obrigações por parte do licitante, conforme o caso, consistindo em:

a) cédula de identidade, no caso de pessoa física;
b) prova de inscrição no CNPJ ou CPF, conforme o caso;
c) no caso de empresário individual, registro da empresa acompanhado de cédula de identidade;
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d) no caso de empresário individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo com indicação do
administrador;
e) no caso de sociedade simples, inclusive cooperativas, ato constitutivo, devidamente registrado
no órgão competente, acompanhado de ata de eleição de seus administradores, quando for o caso;
f) no  caso  de  sociedades  empresárias,  ato  constitutivo,  acompanhado  de  eleição  de  seus
administradores, quando for o caso;
g) inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  ato  formal  de
designação de diretoria em exercício;
h) decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, acompanhado do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
i) termo de compromisso de constituição de consórcio, público ou particular, quando a contratação
permitir a participação de empresas em consórcio nos termo da Lei Federal 13.303/16

II - regularidade fiscal consistindo em:

a) prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.

§  1º  –Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  mediante  cópia
autenticada por  cartório  competente  ou por  empregado da COINPEL,  membro da comissão de licitação ou
pregoeiro, por publicação em órgão da imprensa oficial, enviados para o e-mail sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br
desde que produzidos por cartório com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil ou
por site com verificação de autenticidade, ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

§ 2º – Os documentos de habilitação poderão ser substituídos, total ou parcialmente, pelo SICAF, desde que
atualizado.

§ 3º – As certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária, desde que assim instituídas
pelo  órgão emissor,  poderão ser emitidas pela  internet,  sendo válidas independentemente de assinatura ou
chancela de servidos dos órgãos emissores.

§ 4º  –  Se,  por força de lei,  a futura contratada estiver dispensada da posse de alguns dos documentos
elencados  no  presente  item,  conforme  o  caso,  deverá  apresentar  declaração  por  escrito,  neste  sentido,
informando no corpo da mesma, qual a base legal de tal dispensa.

§ 5º – Documentos oficiais que contenham prazo de validade em seu corpo, devem ser válidos, pelo menos,
até a data de ‘conhecimento’ deste Termo, pela futura contratada.

§ 6º – Os documentos de habilitação devem vincular-se especificamente a futura contratada.

Pelotas,RS, 16 de fevereiro de 2022.

WILLIAM DA CRUZ SINOTTI
Diretor-Presidente substituto

Ciente em ___/___/___.

SANDRA REGINA NUNES DA SILVA
Coord. Adm. e Financeira.
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ROL EMPREENDIMENTOS EM TECNOLOGIA LTDA 
REGIONAL SUL - RS 

 
 
 
 

À 

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL 

Contato: CRISTINA LOPES FARINHA 

AVENIDA DOMINGOS DE ALMEIDA, 1785 

Bairro AREAL Pelotas - Rio Grande do Sul 

Telefone: (53) 3271-9038 

 

 

DADOS DO EMITENTE 

ROL EMPREENDIMENTOS EM TECNOLOGIA LTDA 
DISTRIBUIDOR QUESTOR  
 Luis Renato Oliveira 

Endereço: Rua Osvaldo Aranha, nº 2, bairro Centro, CEP 96.600-000, 

Canguçu - RS 

Telefone: (53) 3252-7741 

e-Mail: questorsul@questorsul.com.br 

 

BREVE HISTÓRICO 

A empresa Questor Sistemas  está no mercado há mais de 30 anos. Atualmente, estamos 

presentes em todos os estados do Brasil e Distrito Federal. Hoje, os 

produtos Questor são distribuídos por uma rede que conta com mais de 70 canais, que, ademais 

prestam suporte técnico através de mais de 700 consultores cuidadosamente preparados. Desta 

forma, garantimos tranquilidade, pessoalidade e proximidade aos nossos mais de 7.000 

clientes ativos, que se beneficiam de um suporte técnico local. A experiência e credibilidade 

conquistadas pela família Questor a possibilitam oferecer produtos de ponta e uma estrutura 

altamente qualificada para atender as necessidades operacionais e gerenciais dos usuários, 

aliando tecnologia, agilidade e facilidade de uso para os usuários. 

Sempre focada nos clientes, a Questor disponibiliza atendimento e pós-venda diferenciados, que 

se refletem no reconhecimento de seus clientes e nas relações de longo prazo que a empresa 

com eles mantém. 

 

Nessa oportunidade, apresentamos a nossa proposta para fornecimento de software e 

serviços para a sua organização conforme segue: 
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PROPOSTA /  ORÇAMENTO - QUESTOR SISTEMAS 

 

 

SISTEMA QUESTOR GESTÃO CONTÁBIL , COMPOSTO PELOS 

SEGUINTES MÓDULOS 

 

CONTABILIDADE 

FISCAL 

FOLHA DE PAGAMENTO (ATÉ 50 COLABORADORES) 

FINANCEIRO 

CONTROLE DE TRIBUTOS 

CONTROLE PATRIMONIAL 

INVENTÁRIO 

SPEDs E e-SOCIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS ESTADUAL 

 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO:  R$ 0,00 (SEM CUSTOS) 
 
TOTAL LOCAÇÃO MENSAL: R$ 1.292,00 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS)  

 

 

Data do Aceite: ____/____/______ 

 

PROPOSTA QUESTOR SISTEMAS 

 

Canguçu, 10 de fevereiro de 2022. 
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PROPOSTA COMERCIAL 1

À
Coinpel

A/C: Cristina

Com a satisfação de poder estreitar relações com a sua empresa, a Thomson Reuters apresenta a
seguir sua proposta comercial.

Fruto da fusão da Thomson Corporation com o Reuters Group em 17 de abril de 2008, a Thomson
Reuters é um dos maiores conglomerados de soluções tecnológicas e serviços de informação do
mundo.

Referência absoluta no cenário da indústria de software nacional há mais de quinze anos, as
soluções Domínio passaram a integrar em abril de 2014 o portfólio de produtos e serviços da
Thomson Reuters para atender o mercado contábil.

Como parte de um mesmo time - que combina ampla experiência de mercado com tecnologia
inovadora, continuamos a oferecer aos profissionais e empresas, soluções de alta qualidade para
gerenciar de maneira segura e eficaz, todas as informações dos seus negócios.

Nesta oportunidade apresentamos à sua empresa o  Empresarial, uma solução completa e segura,
atualizada de acordo com as últimas tendências em tecnologia e principalmente, com a legislação
vigente no país.

O Empresarial é um conjunto de módulos totalmente integrados, desenvolvido para oferecer às
empresas mais eficiência e facilidade na realização e no gerenciamento das atividades diárias.
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PROPOSTA COMERCIAL 2

O Empresarial é um conjunto de módulos totalmente integrados, desenvolvido para oferecer às
empresas mais eficiência e facilidade na realização e no gerenciamento das atividades diárias.

Desde já, a Thomson Reuters agradece a atenção dispensada e a oportunidade para a
demonstração de seus produtos.
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PROPOSTA COMERCIAL 3

2. INFORMAÇÕES GERAIS:

a) Após a assinatura do contrato, se faz necessária a cobrança do contrato de locação que lhe
concede o direito:
- Às atualizações legais (provenientes de mudança de legislação);
- Ao Suporte Técnico;
- Às atualizações de melhorias implementadas pela Thomson Reuters;

b) O contrato terá vigência e cobertura por um ano, sendo renovado automaticamente, desde que
não haja manifestação em contrário de qualquer uma das partes.

Aplicação:
- Processador 2.0 Ghz
- Memória RAM 4 Gb
- HD com 2 GB livre
- Windows 7 Service Pack 1 ou superior
- 1024 X 768 VGA ou Superior

2.1 CONTRATO DE LOCAÇÃO:

2.2 CONFIGURAÇÃO MÍNIMA PARA INSTALAÇÃO:

Software(s)  Empresarial, composto pelo(s) módulo(s) Contabilidade, Escrita Fiscal, Atualizar,
Patrimônio, Lalur, Folha de Pagamento, Auditoria, Portal do Cliente.
Número de usuários simultâneos: 4.

O período compreendido entre 11/02/2022 e 28/02/2022 não será cobrado (exceto no que diz
respeito a chamadas especiais).

O valor da locação é de 1.275,00 (um mil e duzentos e setenta e cinco reais) por mês, com
vencimento da primeira parcela em 10/04/2022.

Multiusuário

Será concedido à empresa CONTRATANTE um desconto de 10% (dez por cento) sob o valor da
mensalidade, desde que a parcela referente ao mês anterior tenha sido quitada até o dia do
vencimento, sendo que a primeira parcela do contrato será devida no valor registrado sem o
desconto.

1.1 DESCONTO PAGUE EM DIA:

1. LOCAÇÃO
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PROPOSTA COMERCIAL 4

2.4 VALIDADE DA PROPOSTA:

Até 24/02/2022.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

No aguardo de vosso parecer, ficamos à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas.

Cordialmente,
Edison Moreira Pereira das Neves
5133731000 / 05391354531
edison.neves@thomsonreuters.com
Unidade de Negócios de Porto Alegre - Filial

Demais condições serão tratadas pela unidade conforme descrito abaixo:
Implantação e Treinamento : R$ 2.211,00

Total de Horas : 36 divididas em 12 sessões com duração de três horas cada.

Condições de Pagamento : 30/60/90/120 primeiro vencimento 20/04

2.5 DEMAIS CONDIÇÕES:

2.3 CONFIGURAÇÕES RECOMENDADAS:

Estação de trabalho:
Processador: Core i3
Threads: 4
Memória RAM: 4GB
Clock: 3.0 GHz
Windows 7 ou superior

Servidor de banco de dados:
Processador: i5, i7 ou Xeon
Threads: 4 ou mais
Memória RAM: 8GB
Clock (Frequência máxima): 3.5 GHz ou superior
Sistema Operacional: Windows 64 bits ou Linux 64 bits
Rede: Placa de rede, cabeamento, switch e afins de 1000M
Disco: SSD

Para banco de dados acima de 4 GB, a quantidade de memória RAM ideal será sempre o dobro do
tamanho do banco de dados com possibilidade de expansão;
O servidor de banco de dados deve ser físico (não virtualizado) e exclusivo para inicialização do
banco de dados.
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Goiânia, 11 de fevereiro de 2022. 
 

COMPANHIA DE INFORMATICA DE PELOTAS 
CNPJ/CPF: 91.560.573/0001-25 
A/C.: CRISTINA LOPES FARINHA 

 / (53) 99174-3000 
cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br 

FELIX DA  CUNHA, 610, , CENTRO, 96010-000, PELOTAS, RS 
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Institucional 

Há 29 anos, respiramos inovação. São mais de 5 mil clientes, 20 mil usuários e 200 mil empresas contabilizadas 

mensalmente nos sistemas Tron. 

Tornamos a vida de contadores e empresários mais fácil e produtiva com nossas soluções. Estamos presentes 

em 8 estados e no Distrito Federal com 21 unidades.  

Focados no atendimento especializado aos setores contábil e empresarial, mais do que uma empresa de 

tecnologia, a Tron oferece soluções que promovem melhorias para toda sociedade e conjuga seus valores na 

prática com clientes, parceiros e amigos. 

Respeitamos as pessoas, valorizamos a busca do conhecimento, gostamos do que fazemos e facilitamos a 

solução de problemas. Somos movidos pelo sucesso dos nossos clientes e estamos sempre em busca do novo! 
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Bem-vindo ao mundo da alta performance contábil 

Investir em performance contábil é investir em uma suíte de confiança. Em uma realidade em que os processos 

contábeis estão cada vez mais numerosos e com menos tempo para execução, poder contar com ferramentas 

de alta tecnologia e grande confiabilidade é fundamental para a economia de tempo e de recursos. 

É por isso que quando se busca eficiência, qualidade e confiança no gerenciamento das empresas, as soluções 

da Tron são as melhores escolhas. Com o Tron Gestão Contábil, uma suíte que leva performance e integração 

para os escritórios, o contador tem a confiança de realizar todos os processos e demandas contábeis de seus 

clientes, porque sabe que tem em mãos uma plataforma de tecnologia contábil que proporciona a ele 

vantagem competitiva.  

Plataforma integrada com processos automatizados: integração WEB, APP e DESKTOP 

Nossa solução automatiza os seus processos a partir da utilização de ferramentas na nuvem, disponíveis 

através de portal WEB e APP para smartphones Android e iOS, que integram contadores, clientes e 

colaboradores dos clientes. Estamos alinhados com as novas tendências do mercado contábil brasileiro e 

buscamos constantemente inovação em nossos produtos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

Requisitos para implantação 

Nossa proposta visa a instalação dos sistemas em um servidor local (dentro do prédio da empresa em questão) 

para armazenar o banco de dados e possibilitar o acesso das estações de trabalho via rede local, podendo os 

sistemas serem utilizados em quantos computadores forem necessários na rede local, não ensejando em 

custos adicionais para o cliente. Abaixo seguem as configurações mínimas e / ou recomendadas: 
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Requisitos Mínimos Configurações Recomendadas 

 Plataforma Servidor 
Sistema Operacional: 
Windows 2008 Server; 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 7 Pro e Ultimate. 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 8 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 8.1 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
 
Processador e Memória 
Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  e 4 GB RAM; 
 
Vídeo 
Resolução:1024 X 768 Pixel's 
 
Hard Disk 
50 GB – Disponível exclusivamente para o TGC – Tron Gestão Contábil; 

 Plataforma Cliente 
Sistema Operacional: 
Windows 7 Pro e Ultimate. 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 8 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 8.1 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
 
Processador e Memória 
Windows 7 32 Bits – Padrão IBM INTEL DUAL CORE 2 Ghz e 2 GB RAM; 
Windows 7 64 Bits – Padrão IBM INTEL DUAL CORE 2 Ghz e 4 GB RAM; 
Windows 8 Pro 32 Bits e 64 Bits – Padrão IBM INTEL DUAL CORE 2 Ghz e 4 
GB RAM; 
Windows 8.1 Pro 32 Bits e 64 Bits – Padrão IBM INTEL DUAL CORE 2 Ghz e 
4 GB RAM; 
 
Vídeo 
Resolução:1024 X 768 Pixel's 
 
Hard Disk 
10 GB 

 
 Rede 

Protocolo de Comunicação TCP/IP; 
IP do Servidor Fixo; 
Padrão de Rede: Ethernet, 100/1000 Mbps; 
Hub / Switch 100/1000 Mbps; 
Cabeamento estruturado nível 5; 
* Não recomendada utilização de rede Wireless. 

 Plataforma Servidor 
Sistema Operacional: 
Windows 2012 Server; 64 Bits. 
Windows 2016 Server; 64 Bits. 
Windows 7 Pro e Ultimate. 32Bits e 64 Bits. 
Windows 8.1 Pro 32Bits e 64 Bits. 
Windows 10 Pro 32Bits e 64 Bits. 
 
Processador e Memória 
Padrão IBM PC INTEL CORE I5 2.0 Ghz  e 8 GB RAM; 
 
Vídeo 
Resolução:1024 X 768 Pixel's 
 
Hard Disk 
50 GB – Disponível exclusivamente para o TGC – Tron Gestão Contábil; 

 Plataforma Cliente 
Sistema Operacional: 
Windows 7 Pro e Ultimate. 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 8.1 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
Windows 10 Pro 32 Bits e 64 Bits. 
 
Processador e Memória 
Windows 7 32 Bits – Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  e 4 GB RAM 
Windows 7 64 Bits – Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  e 4 GB RAM 
Windows 8 Pro 32 Bits e 64 Bits – Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  e 
4 GB RAM 
Windows 8.1 Pro 32 Bits e 64 Bits – Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  
e 4 GB RAM 
Windows 10 Pro 32 Bits e 64 Bits – Padrão IBM PC INTEL CORE I3 2.0 Ghz  e 
4 GB RAM 
 
Vídeo 
Resolução:1024 X 768 Pixel's 
 
Hard Disk 
10 GB 

 
 Rede 

Protocolo de Comunicação TCP/IP; 
IP do Servidor Fixo; 
Padrão de Rede: Ethernet, 100/1000 Mbps; 
Hub / Switch 100/1000 Mbps; 
Cabeamento estruturado nível 5; 
* Não recomendada utilização de rede Wireless. 
 

 

Suporte e treinamento 
 
O suporte técnico será oferecido ao cliente, após a assinatura do contrato, tanto no período de adaptação 
quanto no período de operação real do sistema. Ele consiste em apoiar e orientar o cliente na utilização e 
manuseio correto das ferramentas disponibilizadas. 
 
Também está incluso na proposta o treinamento operacional via acesso remoto e EAD.  
 
Quaisquer dúvidas técnicas ou operacionais poderão ser tratadas, em horário comercial, de segunda a sexta 
das 08:00h as 18:00h, via telefone através do número (62) 3239-7337 e via e-mail no endereço: 
suporte@tron.com.br. 
 
O cliente poderá acompanhar em tempo real, pela área do cliente, as informações sobre  processos, 
atendimentos, atualizações cadastrais e muito mais.  
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Considerações finais 
 
Os sistemas propostos visam atender às necessidades específicas do cliente no que se refere a gestão contábil, 
fiscal e de departamento pessoal de sua empresa. 
 

Ao propormos as nossas soluções, destacamos ao cliente os nossos princípios básicos: respeitamos as pessoas, 
valorizamos a busca pelo conhecimento, gostamos do que fazemos e facilitamos a solução de problemas. 
 
Assim sendo, com base nas informações colhidas em nosso contato inicial para levantamento e diagnóstico. 
Lhe apresentamos abaixo os valores de investimentos necessários para a execução dos projetos de 
licenciamento, implantação e treinamento operacional das soluções propostas: 
 
Condições Comerciais 
 
Licença de Uso 

Produtos - Pacote Empresarial Preço 

Contabilidade Gerencial, Controle Patrimonial, Escrita 
Fiscal, Folha de Pagamento e Medicina do Trabalho 

R$ 8.700,00 

Desenvolvimento de funcionalidade para geração de 
arquivos mensais para o TCE-RS conforme análise 
prévia. Previsão de início do desenvolvimento das 
funcionalidades: a partir de julho de 2022. Previsão de 
entrega: em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após o 
início. 

R$ 10.500,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS / SERVIÇOS R$ 19.200,00 

 
Manutenção Mensal 

Produtos Preço  

VALOR DA TAXA DE MANUTENÇÃO MENSAL DOS 
SISTEMAS  

R$ 2.850,00 

 
 
Especificações da licença de uso 
 

Versão do sistema TGC Desktop – Instalado no servidor local do cliente. 

Quantidade de CNPJ’s licenciados 1 

Qtde de empregados licenciados para gestão no 
software de Folha de Pagamento 

Até 100 

Nº de computadores licenciados Até 10 em rede local 

 
Forma de Pagamento 
 
Valor total da implantação: R$ 19.200,00 em 2 parcela(s) sem juros de R$ 9.600,00 no boleto bancário com 
vencimentos em 25/02/2022 e 25/03/2022. 
 
(JÁ INCLUSO O TREINAMENTO OPERACIONAL, MEDIANTE CRONOGRAMA A SER ELABORADO ENTRE O 
DEPARTAMENTO TÉCNICO DA TRON E O CLIENTE) 
 
A primeira taxa de manutenção de R$ 2.850,00 será cobrada à partir do vencimento 25/03/2022, no boleto 
bancário. 
 
Os boletos bancários serão enviados ao endereço de e-mail fornecido pelo cliente no ato da assinatura do 
contrato.  
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Observações 
 

Instalação e treinamento remoto. Prazo para instalação: até 3 dias úteis após a assinatura do contrato. 

    

          

       

Duração do contrato 

12 meses, com renovação automática. 

 

Reajuste 

A partir do primeiro aniversário (após um ano) o valor da taxa de manutenção será corrigido com base no 

acumulado dos últimos 12 (doze) meses do IGPM-FGV. 

 

Rescisão  

A parte contratante que der motivo a rescisão do presente contrato pagará à parte inocente uma multa 

rescisória no valor de 03 (três) vezes o valor da manutenção vigente à época da cobrança, sem que haja 

necessidade de qualquer interpelação ou notificação prévia. 

 

ACEITE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 
 
 

 

 

TRON INFORMÁTICA 
CNPJ: 06.006.848/0001-04 

 

COMPANHIA DE INFORMATICA DE PELOTAS 
CNPJ/CPF: 91.560.573/0001-25 

 

Goiânia, 11 de fevereiro de 2022. 

 

Validade da proposta: 16/02/2022. 
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